
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

PORTARIA TRT CGP N.º 374, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

                        O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o PROAD n.º
27920/2021,

                        R E S O L V E
                        
                        I - Fazer cessar os efeitos do Item I da PORTARIA TRT GP N.º 269/2021,

de 22 de junho de 2021, que designou o servidor JOSÉ EDUARDO LIMA DE MACÊDO,
Analista Judiciário, Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 201.318.852, para substituir o
Chefe do Núcleo de Atendimento e Registro de Pessoal – FC-06, da Secretaria de Gestão
de Pessoas e Pagamento de Pessoal, nos seus afastamentos motivados por férias, faltas,
licenças e demais ausências legais e eventuais.

                 II - Fazer cessar os efeitos do Item I da PORTARIA TRT GP N.º 278/2021, de

02 de julho de 2021, que designou o servidor FLADSON RICARDO MENDES DOS
SANTOS, removido extraquadro, matrícula n.º 300.358.319, para substituir o Chefe da
Seção de Registros e Demandas de Pessoal - FC-05, na Secretaria de Gestão de Pessoas
e Pagamento de Pessoal,  nos seus afastamentos motivados por férias, faltas, licenças e
demais ausências legais e eventuais.

                         III - Designar o servidor JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MELO,
Técnico Judiciário, Classe C, Padrão 13,  matrícula n.º 255.050.804, para substituir o Chefe
do Núcleo de Atendimento e Registro de Pessoal - FC-06, da Secretaria de Gestão de
Pessoas e Pagamento de Pessoal,  nos seus afastamentos motivados por férias, faltas,
licenças e demais ausências legais e eventuais.

                         IV - Designar o servidor JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MELO,
Técnico Judiciário, Classe C, Padrão 13,  matrícula n.º 255.050.804, para substituir o Chefe
da Seção de Registros e Demandas de Pessoal - FC-05, da Secretaria de Gestão de
Pessoas e Pagamento de Pessoal,  nos seus afastamentos motivados por férias, faltas,
licenças e demais ausências legais e eventuais.

                        V - Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE
Desembargador Vice-Presidente

no exercício da Presidência
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